
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 8.666/93

N° DO
CADASTR
O:

56089 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 26/04/2023

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no
CAFIMP

Não Inscrito no CADIN Não

CNPJ 01.214.310/0001-71

Nome
Empresaria
l

ALMEIDA TOSCANO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - EPP

Nome
Fantasia

Natureza
Jurídica

Sociedade Empresária Limitada Porte da Empresa Pequeno

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Empresa (31)3441-9430

E-mail
Principal

PRISCILA@ATCRENGENHARIA.COM.BR

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

956.***.***-
87

PRISCILA FORTINHO E SILVA ALMEIDA Isoladamente

624.***.***-
87

ALEXANDRE DO COUTO ALMEIDA Isoladamente

ENDEREÇO

RUA JOAO SAMAHA, 1420, SAO JOAO BATISTA (VENDA NOVA), BELO HORIZONTE, MG, CEP: 31.520-100

CONTRATO SOCIAL

Objetivo
Social

CONSTRUCAO CIVIL, EM TODAS AS SUAS MODALIDADES, NOTADAMENTE EM OBRAS E REFORMAS DE EMPREITADAS E
SUBEMPREITADAS, ADMINISTRACAO DE OBRAS PUBLICAS E PRIVADAS, OBRAS COMPLEMENTARES, INCORPORACAO,
COMERCIALIZACAO DE IMOVEIS PROPRIOS, SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA DE ENGENHARIA CIVIL, CONSULTORIA, PROJETOS
E OUTRAS ATIVIDADES PROPRIAS DO RAMO, BEM COMO A PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E LOGISTICA INTEGRADA.

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

Habilitação Jurídica Validade Situação

Comprovação da condição de pequena empresa (microempresa ou empresa de pequeno porte) - Aceito

Contrato Social e sua última alteração registrado na Junta Comercial ou estabelecimento - Aceito
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competente, na forma da lei

Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 31/05/2022 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

29/06/2022 Vigente

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 29/06/2022 Vigente

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 25/09/2022 Vigente

Prova de Inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, do respectivo Estado onde está
instalada a pessoa jurídica

- Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

25/09/2022 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a
pessoa jurídica

23/06/2022 Vigente

Qualificação Econômico-Financeira Validade Situação

Certidão Negativa de Falência, Insolvência Civil ou Recuperação Judicial da Empresa, expedida
pelo Distribuidor da sede da empresa

18/09/2022 Vigente

Balanço Patrimonial e Demonst. Contábeis registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei

30/04/2023 Vigente

BALANÇO PATRIMONIAL

Ano de
Referência

2021

Índice:

Liquidez Geral 1.14 Liquidez Corrente 1.02 Solvência Geral 2.01

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

Código de verificação: 924487094
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/05/2022 às 14:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 01.214.310/0001-71.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

628E.64C9.9D0F.4081 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/05/2022 as 14:18:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/05/2022 às 14:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 624.675.226-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

628E.65AD.0517.E309 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/05/2022 às 14:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 956.258.286-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

628E.65D2.C1FE.D346 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/05/2022 as 14:22:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=628E.65D2.C1FE.D346&cpfCnpj=95625828687


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALMEIDA TOSCANO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 01.214.310/0001-71
Certidão nº: 16588790/2022
Expedição: 25/05/2022, às 14:24:18
Validade: 21/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALMEIDA TOSCANO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.214.310/0001-71, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


